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; Valor: R$1.978,20. SGT PM Cleyton Batista Lopes; CPF: 699.030.692-
00; Valor: R$1.978,20. SGT PM Glauber João Marques De Freitas; CPF: 
897.230.662-20; Valor: R$1.978,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA 
MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4924/23/DI/DF – 
Objetivo: Policiamento e Fiscalização de Trânsito nas Rodovias Estaduais 
(2ªQUINZ-MAIO/23-BPRV/ SUPERVISÃO GERAL A); FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-PA; Destino: Conceição 
Do Araguaia-PA; Período: 16 a 21/05/2023; Quantidade de diárias: 05 de 
alimentação; Servidores: MAJ PM Diego Lima Brasil; CPF: 939.807.952-
68; Valor: R$ 791,30. SGT PM João Amancio Neves Dos Reis; CPF: 
427.579.672-15; Valor: R$ 659,40. CB PM Evandro Wilson Oliveira Da 
Silva; CPF: 529.745.292-91; Valor: R$ 633,00. ORDENADOR: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4925/23/DI/DF – 
Objetivo: Policiamento e Fiscalização de Trânsito nas Rodovias Estaduais 
(2ªQUINZ-MAIO/23-BPRV/ SUPERVISÃO GERAL A); FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-PA; Destino: Santarém-
PA; Período: 21 a 31/05/2023; Quantidade de diárias: 10 de alimenta-
ção; Servidores: CEL PM Jorge Luiz Aragão Silva; CPF: 442.725.612-
00; Valor: R$ 1.582,60. SGT PM Marco Antônio Rocha De Oliveira; CPF: 
426.202.872-00; Valor: R$1.318,80. SGT PM Arthur Souza De Castro; 
CPF: 006.360.522-81; Valor: R$1.318,80. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4926/23/DI/DF – 
Objetivo: Policiamento e Fiscalização de Trânsito nas Rodovias Estadu-
ais (2ªQUINZ-MAIO/23-BPRV/ SUPERVISÃO I); FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-PA; Destino: Altami-
ra-PA; Período: 16 a 31/05/2023; Quantidade de diárias: 15 de alimen-
tação; Servidores: TEN PM Adão Marcos Espirito Santo De Lemos; CPF: 
468.198.782-49; Valor: R$2.116,65. SGT PM Everton Carlos Naiff Botelho; 
CPF: 746.845.742-53; Valor: R$1.978,20. SGT PM Elden De Souza Amaral; 
CPF: 985.480.342-20; Valor: R$1.978,20. ORDENADOR: CEL QOPM UBI-
RAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação de contas: 05 
(cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 969906
PORTARIA Nº4905/23/DI/DF – 
Objetivo: Policiamento e Fiscalização de Trânsito nas Rodovias Estaduais 
(2ªQUINZ-DEZEMBRO/22-BPRV/ SUPERVISÃO II A - DEA 2022); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marituba-PA; Des-
tino: Salinópolis-PA; Período: 14 a 19/12/2022; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 05 de pousada; Servidores: TEN PM Adão Marcos Espirito 
Santo De Lemos; CPF: 468.198.782-49; Valor: R$1.411,10. SGT PM Alberto 
De Araújo Fausto; CPF: 703.109.392-91; Valor: R$1.318,80. SGT PM Thércio 
Júnior Pinheiro De Lima; CPF: 862.232.912-72; Valor: R$1.318,80. CB PM 
Josué Miranda Amaral Dias; CPF: 000.955.872-17; Valor: R$1.266,00. OR-
DENADOR: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
PORTARIA Nº4906/23/DI/DF – 
Objetivo: Policiamento e Fiscalização de Trânsito nas Rodovias Estaduais 
(2ªQUINZ-DEZEMBRO/22-BPRV/ SUPERVISÃO II B - DEA 2022); FUNDA-
MENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; Desti-
no: Salinópolis-PA; Período: 19 a 24/12/2022; Quantidade de diárias: 05 
de alimentação e 05 de pousada; Servidores: TEN PM Diogo Costa Dos 
Santos; CPF: 919.059.312-04; Valor: R$1.411,10. SGT PM Thércio Júnior 
Pinheiro De Lima; CPF: 862.232.912-72; Valor: R$1.318,80. SGT PM Cley-
ton Batista Lopes; CPF: 699.030.692-00; Valor: R$1.318,80. CB PM Renan 
Silva De Melo; CPF: 948.065.512-87; Valor: R$1.266,00. ORDENADOR: 
CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 969679
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N°060/2023-GAB DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor EDIVALDO RODRIGUES CABRAL, SUB TEN PM 
RG n° 15469, CPF: 395.919.482-04, MF: 51113661, Representante de 
Soure do FASPM - PA, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 580,00 
(Quinhentos e Oitenta Reais), para despesa de caráter eventual, na funcio-
nal programática: 08.122.1297.8338.0000; ); sendo R$ 200,00 (Duzentos 
Reais) na 339030 (Material de Consumo); sendo R$ 380,00 (Trezentos e 
Oitenta Reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 02 de Agosto de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 970023

PORTARIA N°059/2023-GAB DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor CLÁUDIO VIANA DA SILVA, 2° SGT PM RG 
20485, CPF: 256.996.873-00, MF: 54043631, Representante do FASPM 
- PA, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 500,00 (Quinhen-
tos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 500,00 (Quinhentos Reais) na 339030 
(Material de Consumo).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 03 de Agosto de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA
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FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR
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CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 - FUNSAU
Objeto: Serviços de energia elétrica.
Vigência: 01/08/2023 a 31/07/2024
Fontes: 01759000050 (Recurso Próprio) 02759000050 (Recurso Próprio – 
Superávit) / Programa de Trabalho: 06.122.1297.8338.0000 / Natureza de 
Despesa: 333903943 / PI: 4120008338C
Valor total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Contratante: Fundo de Saúde dos Servidores Militares – FUNSAU
Contratada: EQUATORIAL PARÁ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
Ordenador: ALESSANDRO CEZAR CAPISTRANO NEVES TEN CEL QOPM RG 
27321 - Diretor do FUNSAU

Protocolo: 969653
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
RESULTADO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022 – CPL PMPA
O Diretor do FUNDO DE SAÚDE DOS SERVIDORES MILITARES do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, considerando os autos do Processo 
de Credenciamento nº 001/2022 – CPL/PMPA - PAE nº 2022/747880, que 
tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de 
serviços de assistência médico-hospitar, ambulatorial, odontológica de apoio 
diagnóstico e terapêutico, aos usuários do FUNSAU e seus dependentes, no 
âmbito da região metropolitana de Belem e nos municipios do Estado do 
Pará, e considerando o disposto no art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como a PORTARIA nº 007/2022-SEC/FUNSAU
RESOLVE:
01 -  HOMOLOGAR a decisão adotada pela Comissão Especial de 
Credenciamento, designada através da PORTARIA nº 007/2022-SEC/
FUNSAU, de 20 de junho de 2022, que se manifestou pela possibilidade de 
deferimento do Credenciamento da Empresa NOME: IMAGO RADIOLOGIA 
ODONTOLOGICA LTDA FANTASIA: IMAGO RADIOLOGIA ODONTOLOGICA, 
CNPJ nº 18.151.731/0001-01
02 - CREDENCIAR a referida pessoa jurídica para prestar serviços de saúde 
aos usuários deste Fundo.
03 -  REMETER este processo ao Centro de Compras e Contratos –CCC, a 
fim de que sejam adotadas as medidas administrativas relativas à contra-
tação efetiva da empresa credenciada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém-PA, 02 de Agosto de 2023.
Ordenador: ALESSANDRO CEZAR CAPISTRANO NEVES – TEN CEL QOPM RG 27321
Diretor do FUNSAU
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ
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PORTARIA
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PORTARIA Nº 288 DE 27 DE JULHO DE 2023
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DE-
FESA CIVIL, no uso da competência que lhe confere os art. 4º e art. 10 da 
Lei nº 5.731 de 15 de dezembro de 1992;
Considerando as disposições constantes na Lei 12.527, de 18 de novembro 
de 2011 - Lei de Acesso à Informação - LAI;
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 1.359, publicado no Diário 


